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Polícia militar do Estado 
de minas Gerais

Comandante-Geral : Cel PM Giovane Gomes da Silva

instituto de Previdência dos 
Servidores militares - iPSm

Cel PM QOr vinícius rodrigues de Oliveira

FÉrIAS-PrÊMIO AFASTAMENTO
O Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças do IPSM, no uso da 
competência que lhe confere o artigo 1º, letra “e”, da Portaria n .º 792, 
de 26/06/2019, autoriza afastamento para gozo de férias-prêmio, nos 
termos da resolução SEPLAG n° 22, de 25/04/2003 à servidora:
Matrícula 1432307-5, MONIQuE MOrEIrA TEIxEIrA, cargo de 
ANALISTA DE GESTÃO DE SEGurIDADE SOCIAL, por 30 dias, 
referente ao 1° quinquênio, a partir de 03/02/2020 .

Belo Horizonte, 31 de janeiro de 2020 .
(a) Paulo de vasconcelos Júnior, Cel PM QOr

Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças do IPSM
31 1319137 - 1

Polícia civil do Estado 
de minas Gerais

Chefe da Polícia Civil: Wagner Pinto de Souza

Expediente
ATOS ASSINADOS PELO SENHOr CHEFE DA 

POLÍCIA CIvIL DE MINAS GErAIS
72 .764 - no uso de suas atribuições, nos termos do inciso Iv do art . 22 
da Lei Complementar nº 129, de 08 de novembro de 2013, dispensa 
Margaret de Freitas Assis rocha, Delegada de Polícia, nível Especial, 
MASP 381 .136-1, de responder pelo expediente da 1ª Delegacia regio-
nal de Polícia Civil de Curvelo/14º Depto .

31 1319233 - 1

DEPArTAMENTO DE TrÂNSITO DE MINAS GErAIS

rETIFICAÇÃO:
Na Portaria nº 009, de 16 de janeiro de 2020, onde se lê: Art . 1º Dispen-
sar da função de Examinador dos atos decorrentes do Processo de Habi-
litação e Controle do Condutor do DETrAN/MG, na cidade de Lavras/
MG, o Servidor Jorge Eduardo Lopes Pereira, MASP 386 .404-8 . 
Leia-se: Art . 1º Dispensar da função de Examinador dos atos decorren-
tes do Processo de Habilitação e Controle do Condutor do DETrAN/
MG, na cidade de São Lourenço/MG, o Servidor Jorge Eduardo Lopes 
Pereira, MASP 386 .404-8 .

POrTArIA Nº 53, DE 27 DE JANEIrO DE 2020
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – Detran-MG, 
Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura orgâ-
nica da Polícia Civil, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
II, do art . 22 c/c art . 152 da Lei 9 .503, de 23 de setembro de 1997, 
da resolução nº . 168 e suas alterações, de 14/12/2004, do Conselho 
Nacional de Trânsito - CONTrAN, Leis nº . 15 .962, de 30 de dezembro 
de 2005, Decreto nº . 45 .228, de 02 de dezembro de 2009 e resolução 
nº . 7 .194, de 30 de dezembro de 2009, do Chefe de Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais, que dispõe acerca da Banca Examinadora do 
DETrAN/MG,
resolve:
Art .1º Designar para a função de Auxiliar dos atos decorrentes do Pro-
cesso de Habilitação e Controle do Condutor do DETrAN/MG, na 
cidade de Belo Horizonte/MG, o servidor Breno Soares Magalhães, 
MASP 1 .458 .524-4 .
Art .2º Designar para a função de Auxiliar dos atos decorrentes do Pro-
cesso de Habilitação e Controle do Condutor do DETrAN/MG, na 
cidade de Belo Horizonte/MG, o servidor rosendo Geraldo da Silva, 
MASP 342 .135-1 .
Art . 3º . Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG

POrTArIA Nº 54, DE 27 DE JANEIrO DE 2020
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – Detran-MG, 
Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura orgâ-
nica da Polícia Civil, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
II, do art . 22 c/c art . 152 da Lei 9 .503, de 23 de setembro de 1997, 
da resolução nº . 168 e suas alterações, de 14/12/2004, do Conselho 
Nacional de Trânsito - CONTrAN, Leis nº . 15 .962, de 30 de dezembro 
de 2005, Decreto nº . 45 .228, de 02 de dezembro de 2009 e resolução 
nº . 7 .194, de 30 de dezembro de 2009, do Chefe de Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais, que dispõe acerca da Banca Examinadora do 
DETrAN/MG, e;
Considerando a solicitação firmada pelo Coordenador da Banca Exa-
minadora da cidade de Pedra Azul/MG, através do ofício nº 001/
SHCC/11Ciretran/20, datado de 21/01/2020;
resolve:
Art . 1º Designar para a função de Examinador dos atos decorrentes do 
Processo de Habilitação e Controle do Condutor do DETrAN/MG, na 
cidade de Pedra Azul/MG, o Servidor Samuel Linhares Franco, MASP 
391 .288-8 .
Art . 2º . Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG

POrTArIA Nº 55, DE 27 DE JANEIrO DE 2020
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – Detran-MG, 
Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura orgâ-
nica da Polícia Civil, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
II, do art . 22 c/c art . 152 da Lei 9 .503, de 23 de setembro de 1997, 
da resolução nº . 168 e suas alterações, de 14/12/2004, do Conselho 
Nacional de Trânsito - CONTrAN, Leis nº . 15 .962, de 30 de dezembro 
de 2005, Decreto nº . 45 .228, de 02 de dezembro de 2009 e resolução 
nº . 7 .194, de 30 de dezembro de 2009, do Chefe de Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais, que dispõe acerca da Banca Examinadora do 
DETrAN/MG,
resolve:
Art .1º Designar para a função de Auxiliar dos atos decorrentes do Pro-
cesso de Habilitação e Controle do Condutor do DETrAN/MG, na 
cidade de Belo Horizonte/MG, o servidor Elton Jorge Martins, MASP 
1 .269 .718-1 .
Art . 2º . Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG

POrTArIA Nº 56, DE 27 DE JANEIrO DE 2020
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – Detran-MG, 
Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura orgâ-
nica da Polícia Civil, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
II, do art . 22 c/c art . 152 da Lei 9 .503, de 23 de setembro de 1997, 
da resolução nº . 168 e suas alterações, de 14/12/2004, do Conselho 
Nacional de Trânsito - CONTrAN, Leis nº . 15 .962, de 30 de dezembro 
de 2005, Decreto nº . 45 .228, de 02 de dezembro de 2009 e resolução 
nº . 7 .194, de 30 de dezembro de 2009, do Chefe de Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais, que dispõe acerca da Banca Examinadora do 
DETrAN/MG, e;
Considerando a solicitação firmada pelo Coordenador da Banca Exa-
minadora da cidade de Ouro Preto/MG, através do SEI nº 10705208, 
datado de 16/01/2020;

resolve:
Art . 1º Dispensar da função de Auxiliar dos atos decorrentes do Pro-
cesso de Habilitação e Controle do Condutor do DETrAN/MG, na 
cidade de Ouro Preto/MG, a Servidora Silmara Antônia Correa, MASP 
457 .939-7 .
Art . 2º Designar para a função de Auxiliar dos atos decorrentes do Pro-
cesso de Habilitação e Controle do Condutor do DETrAN/MG, na 
cidade de Ouro Preto/MG, o Servidor Dalmo Augusto de Assis Maga-
lhães, MASP 1 .351 .873-3 .
Art . 3º . Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG

POrTArIA Nº . 57, DE 27 DE JANEIrO DE 2020
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, em conformidade com art . 22 da Lei 
n .º 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB), e com o art . 2º do Decreto Estadual n .º 44 .917 de 06 
de outubro de 2008 e,
Considerando o cumprimento das exigências insertas no Decreto Esta-
dual n .º 44 .917/2008, devidamente atestado pela assinatura no termo de 
aprovação pelo Delegado regional de Polícia Civil de Pirapora/MG .
resolve:
Art . 1º Credenciar a empresa Auto Placas Pirapora Ltda, inscrita no 
CNPJ sob o n .º 32 .084 .639/0001-99, com sede na Avenida Otavio Car-
neiro, nº . 880, Bairro Santo Antônio, CEP 39 .270-000, Pirapora/MG, 
para exercer suas atividades no âmbito da circunscrição da Delegacia 
regional de Pirapora/MG .
Art . 2º O credenciamento tem por objeto atividades de fabricação e 
comercialização de placas e tarjetas de identificação de veículos.
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, renová-
vel sucessivamente por iguais períodos, desde que requerido pelo cre-
denciado e observadas as exigências contidas no Decreto Estadual n .º 
44 .917/2008 e legislação de trânsito pertinente .
Art. 4º A credenciada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual n .º 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual n .° 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG

POrTArIA Nº 58, DE 28 DE JANEIrO DE 2020
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – DETrAN/
MG, Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura 
orgânica da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso das atribuições que 
lhe confere o art . 22 da Lei nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, em consonância com a reso-
lução nº 168, de 14 de Dezembro de 2004 do CONTrAN, e a Portaria 
do DETrAN nº 786, de 26 de Abril de 2019, DETrAN/MG;
resolve:
Art . 1º Credenciar a Motopista da Empresa: Centro de Formação de 
Condutores Prisma Ltda, CNPJ nº 05 .116 .326/0003-64, com sede na 
Estrada Ervalia/Careco, nº SN, Bairro Centro, no município de Ervália/
MG, para exercer suas atividades no Estado de Minas Gerais .
Art . 2º O credenciamento tem por objeto a realização de aulas práticas, 
treinamentos e realização dos exames de direção veicular de candida-
tos à obtenção da CNH categoria “A” e “ACC”, conforme previsto nos 
incisos II e x do art . 22 da lei 9 .503, de 23 de setembro de 1997- CTB .
Art . 3º A vigência do credenciamento será de 24 (vinte e quatro) meses, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, desde que a 
empresa credenciada atenda a todas as exigências requeridas e que haja 
interesse da Administração Pública .
Art. 4º A credenciada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Federal 9.503, de 23 de setembro de 1997, CTB, e modificações 
posteriores, regulamentadas por órgãos superiores .
Art . 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG

POrTArIA Nº .59, DE 29 DE JANEIrO DE 2020
O Diretor do Departamento De Trânsito De Minas Gerais - 
DETrAN-MG, em conformidade com os incisos III e x do art . 22 da 
Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, com a resolução nº 
611, de 24 de maio de 2016, do Conselho Nacional de Transito, com o 
art . 1º da Lei nº 12 .977, de 20 de maio de 2014, e com as Portarias nº 
397, de 14 de junho de 2017 e nº 936, de 05 de julho de 2018, ambas 
do DETrAN-MG;
Considerando o cumprimento das exigências insertas na Lei nº . 
12 .977/2014 e nas Portarias nº 397, de 14 de junho de 2017 e nº 936, 
de 05 de julho de 2018, ambas do DETrAN/MG, devidamente ates-
tado pela Coordenação de Administração de Transito (CAT) no âmbito 
do município de Belo Horizonte e Departamentos e regionais de Poli-
cia Civil;
resolve:
Art . 1º Credenciar e Homologar, a empresa ALG Comercio De Pecas 
Eireli- ME, CNPJ nº 20 .802 .645 .0001-55, situada na Av . Presidente 
Jucelino Kubitschek, S/Nº, Bairro Centro, Pará de Minas - MG, CEP 
35 .663-702, para a atividade de Desmontagem de veículos automoto-
res terrestres .
Art . 2º O credenciamento tem por objeto:
I – Autorizar e disciplinar a desmontagem de veículos automotores 
terrestres, no Estado de Minas Gerais de competência específica do 
Departamento de Trânsito de Minas Gerais - DETrAN-MG .
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, renová-
vel sucessivamente por períodos de 5 (cinco) anos, desde que requerido 
pelo credenciado e observadas às exigências na Lei n . 12 .977 de 2014, 
e na Portaria nº 397 do DETrAN/MG, de 14 de junho de 2017 e Legis-
lação de Trânsito .
Art . 4º Fica a credenciada advertida de que deverá cumprir todos os 
requisitos previstos na lei Lei nº . 12 .977/2014, resolução 611 de 24 de 
maio de 2016 do CONTrAN, e portaria 397 do DETrAN-MG, de 14 
de Junho de 2017, sob pena de descredenciamento .
Art . 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG

POrTArIA Nº 60 DE 29 DE JANEIrO DE 2020
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – DETrAN/
MG - órgão executivo estadual de trânsito, no uso de atribuição que 
lhe confere o art . 22 da Lei n° 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e em observância ao 
disposto na Portaria DETrAN nº 404, de 16 de março de 2018 e na Por-
taria DETrAN nº 2141, de 06 de dezembro de 2019 .
Considerando a escassez de Exames de Prática de Direção veicular na 
categoria de habilitação “C”, no âmbito do Estado de Minas Gerais,
resolve:
Art . 1º Alterar o art . 3º da Portaria DETrAN nº 2141, de 06 de dezem-
bro de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art . 3º Para o Estágio Supervisionado dos Exames Teórico-Técnico e 
de Prática de Direção veicular, o candidato deverá participar de, no 
mínimo, 40 (quarenta) exames, sendo 05 (cinco) teórico-técnicos e 35 
(trinta e cinco) práticos (divididos entre as categorias de habilitação 
“A”, “B”, “D” e “E), conforme planilha constante do Anexo II .
Art . 2° Todos os demais artigos e Anexos da Portaria nº 2141/2019 con-
tinuam inalterados .
Art . 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário .

Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG

POrTArIA Nº 002/DrPC/2019, DE 27 DE JANEIrO DE 2020 .
O Bel . vitor Hugo Heisler, Delegado regional de Polícia Civil, titular 
da 2ª DrPC/5ºDPC, com sede na cidade de Araxá, no uso de suas atri-
buições e na forma da lei, e:
Considerando o disposto no artigo 265 do Código de Trânsito Brasileiro 
(Lei nº 9503/97) e no artigo 1º da Portaria 985/2016, da Direção do 
DETrAN/MG, datada de 29/11/2019;
Considerando a necessidade da criação de uma Comissão Processante 
Permanente, para proceder à instauração e instrução dos Processos 
Administrativos alusivos a apuração de medidas a rigor da legislação 
de trânsito;
resolve:
Art . 1º Designar a Comissão Processante Permanente na Comarca de 
Araxá/MG, para proceder a instauração e instrução de Processos Admi-
nistrativos relativos à apuração das infrações de trânsito, assim consti-
tuída: Presidente: Thales de Paula Correa, MASP 1459005-3, Secretá-
ria: Denise Cristina Ferreira de Souza, MASP 1 .308 .083-3, Membro: 
Lilian rocha Fontes Martins, rG MG-15901652 SSP/MG .

Art . 2º A composição da presente Comissão só poderá ser alterada, no 
todo ou em parte, por motivo de licença, férias ou ausência de qualquer 
natureza, a critério desta Autoridade subscritora .

Bel . vitor Hugo Heisler
Delegado regional de Polícia Civil - MASP 387 .423-7

POrTArIA Nº 66, DE4 31 DE JANEIrO DE 2020
regulamenta a suspensão de credenciamento de pessoa natural ou jurí-
dica de direito privado a realizar os serviços de remoção, depósito e 
guarda de veículo automotor apreendido .
O Diretor Do Departamento De Trânsito De Minas Gerais - DETrAN/
MG, órgão executivo de trânsito e integrante da estrutura orgânica da 
Polícia Civil de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe confere 
o art . 22 da Lei nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o 
Código de Trânsito Brasileiro, o Decreto Estadual nº 47 .072, de 1° de 
Novembro de 2016;
Considerando a resolução nº 623, de 6° de Setembro de 2016 do Con-
selho Nacional de Trânsito – CONTrAN;
Considerando a autorização de que trata o Art . 2º ao 4º do Decreto Esta-
dual nº 47 .072, de 1° de Novembro de 2016, que dispõe sobre a compe-
tência do Diretor do DETrAN/MG para proceder ao credenciamento 
de pessoa natural ou jurídica de direito privado a realizar os serviços de 
remoção, depósito e guarda de veículo automotor;
Considerando a recomendação do Ministério Público do Estado de 
Minas Gerais, nos autos do Inquérito Civil Público nº 0024 .19 .019924-0, 
que trata do credenciamento, pelo DETRAN, de empresas para fins 
de remoção, depósito e guarda de veículos apreendidos no Estado de 
Minas Gerais;
Considerando a decisão da 19ª Câmara Cível do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado de Minas Gerais, no Julgamento do recurso de Ape-
lação nº 1 .0035 .17 .000500-9/001, em que se discute sobre o serviço de 
remoção, depósito e guarda de veículos apreendidos, e conforme dis-
posto no Art . 271 §4° CTB .
Considerando a necessidade de editar normas complementares de regu-
lamentação dos procedimentos de credenciamentos de pessoa natural 
ou jurídica de direito privado a realizar os serviços de remoção, depó-
sito e guarda de veículo automotor .
Considerando o disposto no Art . 1° §5° do Decreto Estadual nº 47 .072, 
de 1° de Novembro de 2016 e da recomendação do Ministério Público 
do Estado de Minas Gerais .
resolve:
Art . 1° Os procedimentos administrativos de novos credenciamentos 
de pessoa natural ou jurídica de direito privado a realizar os serviços 
de remoção, depósito e guarda de veículo automotor apreendido encon-
tram-se suspensos a partir da data de publicação desta Portaria, tendo 
em vista recomendação do Ministério Público de Minas Gerais, nos 
autos do Inquérito Civil Público nº 0024 .19 .019924-0, e a decisão da 
19ª Câmara Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais, no Julgamento do recurso de Apelação nº 1 .0035 .17 .000500-
9/001
Art . 2° Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria do DETrAN 
– MG .
Art . 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG

POrTArIA Nº68, DE 31 DE JANEIrO DE 2020 .
O Diretor Do Departamento De Trânsito De Minas Gerais – DETrAN/
MG, Órgão Executivo Estadual de Trânsito e integrante da estrutura 
orgânica da Polícia Civil de Minas Gerais, no uso das atribuições que 
lhe confere o art . 22 da Lei Federal nº 9 .503/97, que instituiu o Código 
de Trânsito Brasileiro; o art . 37 da LC 129/13, e a resolução 7 .197/09 .
Considerando o disposto na Portaria do DENATrAN nº 238, de 31 de 
dezembro de 2014, que regulamenta o sistema eletrônico de anotação, 
transmissão e recepção dos relatórios de avaliação elaborados pelos ins-
trutores relativos às aulas de prática de direção veicular, ministradas aos 
pretendentes à obtenção da Carteira Nacional de Habilitação – CNH;
Considerando o teor das Portarias do DETrAN/MG nº 1218, de 15 de 
agosto de 2018; nº 1334, de 05 de setembro de 2018; e nº 2160, de 16 
de dezembro de 2019, que regulamentam e complementam a matéria no 
âmbito do Estado de Minas Gerais;
Considerando que o sistema do DETrAN/MG, que será acessado pelas 
empresas credenciadas para o desempenho da atividade de monito-
ramento e controle das aulas e exames, na presente data, demonstra 
a necessidade de ser aprimorado para que a execução do projeto seja 
exitosa;
Considerando as evoluções da tecnologia utilizada na prestação do ser-
viço em comento, bem como as regras complementares inseridas após 
a Portaria 1218/2018, que demandam a realização de novas provas de 
conceito e de testes em ambientes reais ou similares para que seja ates-
tada a eficácia dos sistemas que serão integrados ao do DETRAN/MG;
Considerando que padrões devem ser constantemente formalizados a 
fim de que todas as empresas credenciadas atendam de forma igualitá-
ria aos Centros de Formação de Condutores – CFCs e aos candidatos 
e condutores mineiros,
resolve:
Art . 1º Fica revogado o cronograma de implantação do Anexo 1 da Por-
taria 2160, de 16 de dezembro de 2019 .
Parágrafo único – Oportunamente, o DETRAN/MG definirá, em porta-
ria específica, o novo cronograma de implantação do sistema de moni-
toramento e controle de aulas teóricas e práticas dos CFCs .
Art . 2º A integração entre o sistema do DETrAN/MG e os sistemas das 
empresas credenciadas deverá ocorrer dentro do prazo de 30 dias a con-
tar da data da publicação desta Portaria .
Art . 3º Após a efetiva integração dos sistemas a que se refere o artigo 
anterior, as empresas credenciadas na data desta Portaria e as que por 
ventura vierem a se credenciar serão convocadas, com fundamento no 
art . 4º e no art . 30, §2º da Portaria 1218/2018, para novas provas de 
conceito e realização de testes, em ambientes similares aos reais, nas 
quais serão analisadas a qualidade e a eficiência das soluções tecnológi-
cas apresentadas, bem como os requisitos presentes nesta e nas demais 
Portarias do DETrAN/MG .
§1º Será realizado um teste de aula teórica com duração de 5 (cinco) 
minutos em um ambiente similar ao de uma sala de aula de CFC, no 
qual será analisada a validação biométrica (facial e digital) do aluno e 
do instrutor, os registros de presença e os registros fotográficos durante 
a aula teórica simulada, devendo a empresa apresentar os equipamentos 
elencados no art . 18, item 1 da Portaria 1218/2018 .
§2º Será realizado um teste de exame de prática de direção veicular 
para a categoria B, com duração de até 10 (dez) minutos, no qual será 
analisada a validação biométrica (facial e digital) do candidato e do(s) 
examinador(es), a filmagem interna e externa, a imagem georreferen-
ciada do percurso realizado, as anotações do relatório e as faltas apon-
tadas, bem como os dados de telemetria (ignição, veículo em funcio-
namento/desligado, portas abertas, freio de mão, cinto de segurança, 
pedal de freio, embreagem, setas, marcha à ré e acelerador), devendo a 
empresa observar a exigência do art . 23, §2º da Portaria 1218/2018 e os 
preceitos dos art . 28 a 30 da Portaria 1218/2018 e apresentar os equipa-
mentos elencados no art . 18, item 4 da Portaria 1218/2018 .
§3º Cada empresa credenciada deverá equipar seu próprio veículo para 
a realização da prova discriminada no §2º .
§4º O teste da aula teórica será realizado em ambiente planejado e indi-
cado por este DETrAN/MG .
Art . 4º A manutenção do credenciamento e a autorização para que a 
empresa forneça onerosamente a sua solução aos CFCs ficarão condi-
cionadas à avaliação positiva nas provas e nos testes discriminados no 
caput e nos parágrafos do artigo anterior .
§1º A empresa que não atender a todas as exigências da nova avaliação 
terá um prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentar a correção de even-
tuais problemas ou inconsistências detectados .
§2º ultrapassado o prazo de que trata o parágrafo anterior e não tendo 
a empresa apresentado a devida correção dos problemas e das inconsis-
tências detectados, serão observados os procedimentos quanto às pena-
lidades constantes da Portaria 1218/2018 .
Art . 5º Não serão exigidos, na fase inicial de implantação do sistema 
de monitoramento e controle das aulas práticas de direção veicular os 
dados de telemetria, obrigatórios para os exames de prática de direção .
Art . 6º O início e o término da aula de prática de direção veicular deverá 
observar um cerco geográfico de um raio de 300 (trezentos) metros em 
torno do CFC .
Art . 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga 
as demais disposições em contrário .
Art . 8º Os casos omissos serão resolvidos pelo Diretor do DETrAN/
MG .

Kleyverson rezende
Diretor do DETrAN/MG
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Quinquênio Administrativo
Concede quinquênio administrativo, nos termos do art . 112, do ADCT, 
da CE/1989, ao(s) servidores(es):
MASP .274 .938-0, Luiz Carlos Magalhaes, 7º quinquênio a contar de 
21/01/2020 .
MASP .275 .692-2, Osmar Francisco Dos Santos, 7º quinquênio a con-
tar de 21/01/2020 .
MASP .275 .693-0, Sebastiao Lumumba Mello, 7º quinquênio a contar 
de 31/01/2020 .
MASP .275 .712-8, Celio Sergio Guimaraes Ferreira, 7º quinquênio a 
contar de 21/01/2020 .
MASP .275 .777-1, Antonildo Fernando Duarte, 7º quinquênio a contar 
de 23/01/2020 .
MASP .275 .821-7, Carlos Humberto Alves Da Silva, 7º quinquênio a 
contar de 21/01/2020 .
MASP .275 .957-9, Giorgio Machado Garofalo, 7º quinquênio a contar 
de 21/01/2020 .
MASP .275 .968-6, Hedel Ney Ladeia De Araujo, 7º quinquênio a con-
tar de 31/01/2020 .
MASP .276 .041-1, Jose Eustaquio Gentil Da Silva, 7º quinquênio a con-
tar de 27/01/2020 .
MASP .276 .072-6, Julio Cesar Machado, 7º quinquênio a contar de 
26/01/2020 .
MASP .276 .086-6, Lazaro Lafayette De Oliveira, 7º quinquênio a con-
tar de 21/01/2020 .
MASP .276 .139-3, Marco Antonio Stenner rocha, 7º quinquênio a con-
tar de 21/01/2020 .
MASP .276 .242-5, ronaldo Gomes De Oliveira, 7º quinquênio a con-
tar de 25/01/2020 .
MASP .276 .252-4, rubens Dos Santos Filho, 7º quinquênio a contar de 
31/01/2020 .
MASP .276 .319-1, vicente Ferreira Guilherme, 7º quinquênio a contar 
de 21/01/2020 .
MASP .293 .528-6, Eduardo Ferreira Matosinhos, 7º quinquênio a con-
tar de 03/01/2020 .
MASP .293 .557-5, Francisco xavier De Oliveira, 7º quinquênio a con-
tar de 20/01/2020 .
MASP .294 .885-9, Marco Antonio Do Nascimento Antonio, 7º quinqu-
ênio a contar de 29/01/2020 .
MASP .296 .539-0, Acacio Cesar De Moura, 7º quinquênio a contar de 
20/01/2020 .
MASP .298 .281-7, Clesio Crispim Fernandes, 8º quinquênio a contar 
de 25/01/2020 .
MASP .327 .600-3, Saulo Henrique Oliveira Neves, 6º quinquênio a 
contar de 31/01/2020 .
MASP .340 .859-8, Anderson Leopoldino, 6º quinquênio a contar de 
01/01/2020 .
MASP .341 .691-4, Marcelo Goncalves De Oliveira Marcelino, 6º quin-
quênio a contar de 25/01/2020 .
MASP .341 .747-4, Paulo rogerio Da Silva, 7º quinquênio a contar de 
16/01/2020 .
MASP .342 .040-3, Antonio Henrique Dias Cordeiro, 7º quinquênio a 
contar de 16/01/2020 .
MASP .342 .295-3, Celso Narvaes De Avelar, 6º quinquênio a contar de 
25/01/2020 .
MASP .343 .883-5, Nilson Antonio De Assis, 7º quinquênio a contar de 
04/01/2020 .
MASP .349 .051-3, Joao Evangelista Braz, 6º quinquênio a contar de 
26/01/2020 .
MASP .349 .189-1, Andre Moreira De Freitas, 6º quinquênio a contar 
de 23/01/2020 .
MASP .349 .985-2, randolfo Diniz rabelo, 6º quinquênio a contar de 
14/01/2020 .
MASP .354 .023-4, Mauricio Alvim Campos, 6º quinquênio a contar de 
16/01/2020 .
MASP .366 .492-7, Dalva Cecilia Malaquias Soares, 6º quinquênio a 
contar de 01/01/2020 .
MASP .377 .816-4, renato Cariello Jose, 5º quinquênio a contar de 
09/01/2020 .
MASP .377 .821-4, ruderson ribeiro Dos Santos, 5º quinquênio a con-
tar de 11/01/2020 .
MASP .378 .100-2, Carlos Alberto da Conceicao, 5º quinquênio a con-
tar de 30/01/2020 .
MASP .381 .221-1, Wilton Da Silva Procopio, 6º quinquênio a contar 
de 26/01/2020 .
MASP .387 .542-4, Edilson Jose rodrigues, 5º quinquênio a contar de 
29/01/2020 .
MASP .387 .584-6, Kleber Anderson rabelo Nobre, 5º quinquênio a 
contar de 28/01/2020 .
MASP .557 .597-2, regiane Cristina De Sousa, 4º quinquênio a contar 
de 12/01/2020 .
MASP .661 .502-5, Georgea Araujo Bifano, 4º quinquênio a contar de 
12/01/2020 .
MASP .664 .524-6, Jose Mauricio Braga, 4º quinquênio a contar de 
12/01/2020 .
MASP .667 .637-3, Paulo Antonio Da Silva, 4º quinquênio a contar de 
12/01/2020 .
MASP .667 .638-1, Pedro Miguel vaderrama Herrera, 4º quinquênio a 
contar de 12/01/2020 .
MASP .667 .639-9, Edgar De Paula Miranda, 4º quinquênio a contar de 
22/01/2020 .
MASP .667 .640-7, Alvilan rabello De Almeida, 4º quinquênio a contar 
de 12/01/2020 .
MASP .667 .641-5, Evando Jose Neves, 4º quinquênio a contar de 
12/01/2020 .
MASP .667 .643-1, Sandra Da Natividade, 4º quinquênio a contar de 
12/01/2020 .
MASP .667 .645-6, Jose Maxmiliano Cardoso, 4º quinquênio a contar 
de 15/01/2020 .
MASP.667.647-2, Eldima Caldeira Benfica, 4º quinquênio a contar de 
12/01/2020 .
MASP .667 .648-0, Edney Luna De Paula, 4º quinquênio a contar de 
12/01/2020 .
MASP .667 .649-8, Sonia unsonst De Freitas, 4º quinquênio a contar de 
13/01/2020 .
MASP .667 .650-6, Jose Geraldo Moreira, 4º quinquênio a contar de 
12/01/2020 .
MASP .667 .651-4, Marcio Gomes De Andrade, 4º quinquênio a contar 
de 12/01/2020 .
MASP .667 .652-2, Edilberto Gil De Oliveira, 4º quinquênio a contar de 
12/01/2020 .
MASP .667 .653-0, Cristiano Pena, 4º quinquênio a contar de 
12/01/2020 .
MASP .667 .654-8, Zeli Luiz Dos Santos Filho, 4º quinquênio a contar 
de 12/01/2020 .
MASP .667 .655-5, Marcio Pereira De Souza, 4º quinquênio a contar de 
12/01/2020 .
MASP .667 .656-3, Clea regina Barbosa, 4º quinquênio a contar de 
12/01/2020 .
MASP .667 .658-9, renato Jose Carvalho, 4º quinquênio a contar de 
12/01/2020 .
MASP .667 .662-1, Alencar Alexandre Costa, 4º quinquênio a contar de 
12/01/2020 .
MASP .667 .663-9, Miguel Arcanjo De Oliveira Pereira, 4º quinquênio 
a contar de 12/01/2020 .
MASP .667 .664-7, Armstrong Kennedy Da Cruz, 4º quinquênio a con-
tar de 12/01/2020 .
MASP .667 .665-4, Agnow Chaban De Melo Tolentino, 4º quinquênio a 
contar de 12/01/2020 .
MASP .667 .666-2, Jeferson Donizetti rodrigues Martins, 4º quinquênio 
a contar de 12/01/2020 .
MASP .667 .667-0, Marco Tulio Orlandi Campos, 4º quinquênio a con-
tar de 12/01/2020 .
MASP .667 .669-6, Wilton rodrigues veloso, 4º quinquênio a contar de 
12/01/2020 .
MASP .667 .671-2, Fabio Balca Da Costa Neves, 4º quinquênio a con-
tar de 12/01/2020 .
MASP .667 .672-0, Willian Cobo Da Silva, 4º quinquênio a contar de 
12/01/2020 .
MASP .667 .675-3, Neidilene Barbosa Ferreira, 4º quinquênio a contar 
de 12/01/2020 .
MASP .667 .677-9, Kleber De Souza Nepomuceno, 4º quinquênio a con-
tar de 12/01/2020 .
MASP .667 .679-5, Whesley Adriano Lopes, 4º quinquênio a contar de 
12/01/2020 .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202001312214330110.


